
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO, SUPRIMENTOS E SERVIÇOS – CASS

 ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 – UFAL
Cessão de uso de espaços físicos da UFAL

ATIVIDADES DE CANTINA / RESTAURANTE / MULTIUSO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

(Nome do Licitante) ____________________________________________________________________,

CPF/CNPJ_________________________,  sediado  na  (endereço

completo)________________________________________________________________________________

____________________________________,  DECLARA, para  fins  do  disposto  no  art.  155,  V,  da  Lei  nº

14.1333/2021, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos quanto à sua habilitação

ao presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Maceió/AL, …………de .……………………… de …………….

.........................................................................................

Representante Legal

CPF: .........................................

RG: ...........................................
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